
RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 23/2022/JIPA - CGAB/IFRO

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA - IFRO , por meio da Coordenação de Assistência ao
Educando, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar do Edital nº
23/2022/JIPA - CGAB/IFRO, de 10 de junho de 2022 (Doc. SEI nº 1621863) que versa sobre  formação
de Cadastro Reserva para concessão de Auxílio Estudantil, na modalidade de Aquisição de Equipamentos
de Informática para realização das atividades escolares, de acordo com o que estabelece o Decreto nº 7.234
que dispõe sobre o PNAES (Programa Nacional de Assistência Estudantil).

 

1. DEFERIDOS 

# Aluno Pontuação Total
1 Vinícius Inácio de Cristo (2022102020012) 90
2 Daniel Vieira de Jesus (2022102020051) 80
3 Raylayne Pereira da Silva (2020102011027-8) 80
4 Isabella Barros Rodrigues (2022102050044) 80
5 Tiago Alves da Cruz (2022102070014) 70
6 Adriel Rikéllmy Mattara de Melo (2022102020043) 70
7 Iannay Luiza da Silva (2022102020004) 70
8 Hudson Alves Pereira (2022102070023) 60
9 Maria Elizia Monteiro (2022102070017) 60
10 Juliana Azevedo da Silva (2021202140003) 60
11 Carolaine de Lima Carvalho (2022102050013) 60
12 Iury Fim da Silva (2022102020024) 60
13 Juliana Oliveira Brito (2020102014035-5) 60
14 Pedro Lucas Rosado Andrade (2021102020052) 60
15 Emanuelly de Oliveira Simão (2022102020036) 60
16 Kayo da Silva Cavilia (2022102060003) 60
17 Vanessa Mikaelly Silveiro da Silva (2022102020023) 60
18 Felipe Camusia Costa (2022102070002) 60
19 Marinilza Gomes Bastos (2022102070012) 60
20 Vitor dos Reis Eugenio (2022102060031) 50
21 Letícia Costa de Oliveira (2020102014026-6) 50
22 Helykssia Amaral Fernandes (2021102010027) 50
23 Matheus Silva Samasquini (2022102020038) 50
24 Lucas Aparecido da Silva (2021202060020) 40
25 Amanda Moreira de Oliveira (2021102070040) 40
26 Mateus França da Cunha (2021102060008) 40
27 Renato Rodrigues Suares Costa (2022102020077) 40
28 Graziely Coelho Dias (2017202049038-3) 40
29 Bruna Leal Ribeiro (2020102088015-4) 40
30 Alice Rodrigues Alves (2022102020003) 40
31 Vitor Aldren de Souza Ferreira (2022102050052) 40
32 Ana Clara Ribeiro de Oliveira (2022102030008) 40
33 Julia Pereira Cruz (2021102050026) 40
34 Amanda Isabele França da Cunha (2022102030032) 30
35 Elton Alisson dos Santos Alves (2021102010021) 30
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36 Sabrina Rodrigues dos Santos (2022102060015) 30
37 Heloize Karoline Andrade Correa de Brito (2022102020021) 30
38 Amanda Martins Lima (2022102070022) 30
39 Luiza Vitória Ribeiro dos Reis (2022102070033) 30
40 Nicoly Silva Malescza (2022102020053) 20

 
2. INDEFERIDAS 

# Aluno Status Parecer

1
Ana Carolina
Silveira dos
Santos
(2022102050050)

Indeferida INDEFERIDO POR NÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA NO EDITAL.

2
Andressa de
Jesus Clementino
(2022102020048)

Indeferida INDEFERIDO: AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL.

3
Bruna Rodrigues
Lopes
(2022102020001)

Indeferida Indeferido. Unidade familiar que possui renda per capita maior
que 1,5 salário mínimo, ou seja, 1818,00.

4
Emilly Santana
Coelho
(2022102020044)

Indeferida

Indeferido, por falta de documentos: Por para todas as pessoas
acima de 18 (dezoito) anos de idade e aprendizes maiores de
16 (dezesseis) anos de idade anexar as Páginas da carteira:
identificação; assinatura; último registro e página seguinte e a
página de alteração salarial atualizada e os três últimos contra
cheques

5
Eyshila Umbelina
Peixoto
(2021102050027)

Indeferida
Indeferido por falta de documentos: Faltou a declaração de que
não possui renda da Hosana e do Paulo e a Carteira de
Trabalho da Ingrid

6
Gabriel Lucena
Ferreira
(2021102020014)

Indeferida
Recusado por falta de documentos: Faltou a Carteira de
Trabalho da Malei e a pagina do Ultimo contrato da pagina da
Carteira de Trabalho do Arildo.

7

Hemilay
Emanuella
Matsumoto
Mendonça
(2022102050042)

Indeferida INDEFERIDO: POR NÃO APRESENTAR A
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL.

8
Isabela Vidal
Martins
(2021102050041)

Indeferida
Indeferido por falta de documentos: Faltou anexar comprovante
de renda. Declaração de Trabalhador Informal, quando for o
caso (Anexo II); Declaração que não possui renda própria
(Anexo II

9
João Victor
Pereira da Silva
de Oliveira
(2022102050076)

Indeferida

Indeferido por falta de documentos: para todas as pessoas
acima de 18 (dezoito) anos de idade e aprendizes maiores de
16 (dezesseis) anos de idade anexar as Páginas da carteira:
identificação; assinatura; último registro e página seguinte e a
página de alteração salarial atualizada. E os três últimos
contracheques do João Maria Declaração de Trabalhador
Informal, quando for o caso (Anexo II), ou Declaração que não
possui renda própria (Anexo II.

10
Kevin Vinícius
Batista Reina
(2022102070034)

Indeferida Não apresentou os documentos solicitados.

11
Larah Schultes
Ferreira dos
Santos
(2022102020030)

Indeferida INDEFERIDO: POR AUSÊNCIA DO ENVIO DA
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL.

12
Luiz Gustavon
Barbosa de Lima
(2020102011079-
0)

Indeferida Indeferido por falta de documentos de todos da família

13
Matheus Bastos
dos Santos
(2022102020083)

Indeferida Não apresentou os documentos solicitados.



14
Mychelle Pinheiro
da Silva
(2022102050079)

Indeferida
Indeferida por falta de documentos : Faltou anexar as Páginas
da carteira: identificação; assinatura; último registro e página
seguinte e a página de alteração salarial atualizada.

15
Pedro Francisco
Cardoso Leite
(2021102050022)

Indeferida

Renda per capta superior a 1,5 salário mínimo por pessoa da
família. EDITAL: 7.2.1 Para o diagnóstico da vulnerabilidade
socioeconômica do estudante será considerado como critério
principal o estudante que possuir renda familiar de até um
salário mínimo e meio (R$ 1.818,00) por pessoa, renda per
capita.

16
Pérolla Dias
Moreira
(2022102020078)

Indeferida

INDEFERIDO: Renda Superior. De acordo com o paragrafo
7.2.1 do edital "Para o diagnóstico da vulnerabilidade
socioeconômica do estudante será considerado como critério
principal o estudante que possuir renda familiar de até um
salário mínimo e meio (R$ 1.818,00) por pessoa, renda per
capita."

17
Samara
Hespanhol Fraga
(2021102020031)

Indeferida Não apresentou todos os documentos solicitados (doc de
renda do pai).

18
Tharlyson Ferrari
Bueno
(2020102012052-
4)

Indeferida

Inscrição Indeferida em acordo com as exigências do Edital: 5.
DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 5.1. Poderão
participar do presente Edital para formação de cadastro
reserva, estudantes que: 5.2. Estiverem regularmente
matriculados em cursos presenciais ou a distancia no IFRO no
corrente ano, conforme público-alvo desta ação;
5.3.Comprovarem estar em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, conforme apresentação dos documentos
constantes no questionário do SUAP, no link
,https://suap.ifro.edu.br/accounts/login/?next. 5.4. Manter o
vínculo ativo com o Campus Ji-Paraná 2º semestre do ano de
2022 e no 1° de semestre de 2023;

19
Vittor Gabriel
Pereira da Silva
(2020102013038-
4)

Indeferida Não apresentou os documentos soliictados.

20
Whérick Vitória
Dias Barros
(2022102050073)

Indeferida não apresentou os documentos solicitados.

21
Yasmin do Bonfim
Santos
(2022102050039)

Indeferida

Carteira de Trabalho de Previdência Social (CTPS) impressa e
ou em formato Digital. Páginas da carteira: identificação;
assinatura; último registro e página seguinte e a página de
alteração salarial atualizada. Obs: faltou as declarações de que
não possui renda da Andreia e Andelly Declaração de
Trabalhador Informal, quando for o caso (Anexo II); Declaração
que não possui renda própria (Anexo II e comprovante de
renda.

 

 

3. DOS RECURSOS:
Alunos que desejarem entrar com recurso, sobre a pontuação poderão Impetrar Recurso contra o
Resultado Preliminar no SUAP. Este recurso deverá ser realizado impreterivelmente nos dias 01 e 02 de
Agosto de 2022, o anexo do recurso está junto ao edital.
As Dúvidas E/ou Omissões Acerca do Presente Edital Serão Dirimidas pela Coordenação de Assistência ao
Educando - CAED, através da Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios
(CEAC).
 

Documento assinado eletronicamente por Letícia Carvalho Pivetta, Diretor(a) Geral, em
29/07/2022, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1669343
e o código CRC EB244040.

 

Referência: Processo nº 23243.003641/2022-82 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1669343

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

